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O Centro Municipal de Re-
abilitação Professora Dilma 
Coutinho da Silva está com-
pletando 3 anos. O local é re-
ferência para a rede de aten-
ção à saúde da pessoa com 
deficiência em Saquarema. 

Inaugurado em 4 de abril de 
2019, a unidade atende a 
pacientes de 0 a 18 anos in-
completos, com diagnósticos 
fechados e específicos como 
as síndromes raras, Síndro-
me de Down, Microcefalia, 
Hidrocefalia, Autismo, Parali-
sia Cerebral, deficiências fí-
sicas e prematuridade, entre 
outras. Atualmente, a maior 
demanda é para a deficiên-
cia intelectual, principalmen-
te o Autismo.
 
Após serem avaliados atra-
vés de anamnese multipro-
fissional e, sendo constatada 
a existência de perfil para 
acompanhamento, um Pro-
jeto Terapêutico Singular é 
iniciado para cada paciente.
 
O Centro conta com fisiote-
rapeutas, fonoaudiólogas, 
psicólogas, terapeutas ocu-
pacionais, massoterapeutas, 
nutricionistas, assistente so-
cial, enfermeiras, psiquia-
tra infantil, neurologista e 
educador físico. Atualmen-
te, existem 421 prontuários 
ativos, com mais de 600 pa-
cientes já beneficiados.
 
Complementando o atendi-
mento, o CMR conta com o 
Espaço Autoestima, um sa

lão de beleza que presta ser-
viços de cabeleireiro e ma-
nicure aos pacientes, pais e 
responsáveis.
 
“Desde a primeira vez que 
recebi essas mães e pais no 
meu gabinete, vi o quanto 
seria importante a criação do 
Centro de Reabilitação, não 
só para os pacientes atendi-
dos, mas para os responsá-
veis por cada um. Hoje, três 
anos após a inauguração do 
Centro, tenho certeza disso. 
Dispor de tratamento clínico, 
médico e terapêutico perto 
de casa ajuda a mudar a vida 
dessas crianças e seus pais, 
que também necessitam do 
mesmo cuidado e carinho”, 
explica a Prefeita Manoela 
Peres.
 
Com a mudança do Centro 
de Reabilitação Municipal, 
prevista para acontecer em 
breve para a Cidade da Saú-

de, complexo hospitalar que 
será incorporada ao atendi-
mento do Centro mais uma 
especialidade: a visual. A ca-
pacidade de atendimento do 
CER III na nova sede tam-
bém poderá ser ampliada 
para 200 pacientes com defi-
ciência física, 200 pacientes 
com deficiência intelectual e 
150 pacientes com deficiên-
cia visual, um aumento de 
cerca de 40% em relação 
aos números atuais.
 
O Centro Municipal de Rea-
bilitação funciona na Traves-
sa do Ingá, 79, no Gravatá, e 
atende de segunda a sexta-
-feira, das 08h às 17h. Mais 
informações pelo número 22 
99730-2289.

CENTRO DE REABILITAÇÃO COMPLETA TRÊS 
ANOS DE ATENDIMENTOS EM SAQUAREMA

Centro de Reabilitação: três anos oferecendo terapias para crianças e adolescentes
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LEI Nº 2.218 
DE 01 DE ABRIL DE 2022

Institui o Regime de Previdência Comple-
mentar no âmbito do Município de Saqua-
rema.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DO REGIME DE PREVIDÊNCIA 

COMPLEMENTAR
Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Mu-
nicípio de Saquarema, o Regime de Pre-
vidência Complementar – RPC a que se 
referem os §§ 14, 15 e 16 do art. 40 da 
Constituição Federal.
Parágrafo único. O valor dos benefícios 
de aposentadoria e pensão devido pelo 
Regime Próprio de Previdência Social – 
RPPS aos servidores públicos ocupantes 
de cargos de provimento efetivo dos Po-
deres Executivo e Legislativo, incluídas 
suas autarquias e fundações, que ingres-
sarem no serviço público do Município de 
Saquarema a partir da data de início da 
vigência do Regime de Previdência Com-
plementar - RPC de que trata esta Lei, 
não poderá superar o limite máximo dos 
benefícios pagos pelo Regime Geral de 
Previdência Social – RGPS.
Art. 2º O Município de Saquarema é o 
patrocinador do plano de benefícios do 
Regime de Previdência Complementar 
de que trata esta Lei, sendo representado 
pelo Chefe do Poder Executivo, que po-
derá delegar esta competência.
Art. 3º O Regime de Previdência Comple-
mentar de que trata esta Lei terá vigência 
e será aplicado aos servidores públicos 
titulares de cargos de provimento efetivo 
integrantes dos Poderes Executivo e Le-
gislativo, incluídas suas autarquias e fun-
dações, que ingressarem no serviço pú-
blico a partir da data de publicação desta 
Lei, podendo ser considerado, após esta 
data:
I - publicação da autorização, pelo órgão 
fiscalizador de que trata a Lei Comple-
mentar nº 109, de 29 de maio de 2001, do 

convênio de adesão do patrocinador ao 
plano de benefícios previdenciário admi-
nistrado pela entidade fechada de previ-
dência complementar; ou
II – início de vigência convencionada no 
contrato firmado com a entidade aberta 
de previdência complementar.
Art. 4º A partir do início de vigência do 
Regime de Previdência Complementar 
de que trata esta Lei, independentemente 
da inscrição do servidor como participan-
te no plano de benefícios oferecido, apli-
car-se-á o limite máximo dos benefícios 
pagos pelo RGPS, de que trata o art. 40 
da Constituição Federal, às aposentado-
rias e pensões a serem concedidas pelo 
RPPS do Município aos segurados ocu-
pantes de cargos de provimento efetivo 
que ingressarem no serviço público a par-
tir da data de início da vigência desta Lei.
Art. 5º Os servidores e membros definidos 
no Parágrafo único do art. 1º desta Lei 
que tenham ingressado no serviço públi-
co até a data anterior ao início da vigência 
do Regime de Previdência Complementar 
poderão, mediante prévia e expressa op-
ção, aderir ao RPC, na forma a ser regu-
lada por lei específica.
Art. 6º A administração do Regime de 
Previdência Complementar de que trata o 
art. 1º desta Lei poderá ser realizada por 
meio de adesão a plano de benefícios já 
existente.

CAPÍTULO II
DO PLANO DE BENEFÍCIOS

Seção I
Das Linhas Gerais do Plano 

de Benefícios
 Art. 7º O Plano de Benefícios Previdenci-
ário estará descrito em regulamento, ob-
servadas as disposições legais, e deverá 
ser oferecido, obrigatoriamente, a todos 
os servidores de que trata o art. 3º desta 
Lei. 
Art. 8º O Município de Saquarema so-
mente poderá ser patrocinador de plano 
de benefícios estruturado na modalidade 
de contribuição definida, cujos benefícios 
programados tenham seu valor perma-
nentemente ajustado à reserva constituí-
da em favor do participante, inclusive na 
fase de percepção de benefícios, consi-
derando o resultado líquido de sua aplica-
ção, os valores aportados, resgatados e/
ou portados e os benefícios pagos. 

§ 1º O plano de que trata o caput deverá 
prever benefícios não programados que: 
I – assegurem, pelo menos, os benefícios 
decorrentes dos eventos invalidez e mor-
te do participante; e  
II – sejam estruturados unicamente com 
base em reserva acumulada em favor do 
participante.
§ 2º Na gestão dos benefícios de que trata 
o § 1º, o plano de benefícios previdenciá-
rios poderá prever a contratação de co-
bertura de risco adicional junto à socieda-
de seguradora, desde que tenha custeio 
específico.
§ 3º O plano de que trata o caput pode-
rá prever cobertura de sobrevivência do 
assistido, desde que contratada junto à 
sociedade seguradora.

Seção II
Do Patrocinador

Art. 9º O Município de Saquarema é o 
responsável pelo aporte de contribuições 
e pelas transferências das contribuições 
descontadas dos seus servidores ao pla-
no de benefícios previdenciário, observa-
do o disposto nesta Lei.
§ 1º As contribuições devidas pelo patro-
cinador não poderão ser superiores às 
contribuições normais dos participantes.
§ 2º O Município de Saquarema será con-
siderado inadimplente em caso de des-
cumprimento, por quaisquer dos Poderes, 
incluídas suas autarquias e fundações, de 
qualquer obrigação prevista nesta Lei. 
Art. 10 Sem prejuízo de responsabilização 
e das demais penalidades previstas nes-
ta Lei e na legislação aplicável, as con-
tribuições recolhidas com atraso estarão 
sujeitas à atualização e aos acréscimos, 
nos termos do regulamento do respectivo 
plano de benefícios.
Art. 11 Deverão estar previstas, expressa-
mente, em eventual contrato ou no con-
vênio de adesão ao plano de benefícios 
administrado pela entidade de previdên-
cia complementar, cláusulas que estabe-
leçam no mínimo: 
I - a não existência de solidariedade do 
Município de Saquarema, enquanto pa-
trocinador, em relação a outros patrocina-
dores; instituidores, averbadores; planos 
de benefícios e entidade de previdência 
complementar;
II – os prazos de cumprimento das obri-
gações pelo patrocinador e das sanções 

 ATOS DA PREFEITA
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previstas para os casos de atraso no en-
vio de informações cadastrais de partici-
pantes e assistidos, de pagamento ou do 
repasse das contribuições;
III – que o valor correspondente à atuali-
zação monetária e aos juros suportados 
pelo patrocinador por atraso de pagamen-
to ou de repasse de contribuições será re-
vertido à conta individual do participante 
a que se referir a contribuição em atraso;
IV – eventual valor de aporte financeiro, a 
título de adiantamento de contribuições, a 
ser realizado pelo Município;
V – as diretrizes com relação às condições 
de retirada de patrocínio ou rescisão con-
tratual e transferência de gerenciamento 
da administração do plano de benefícios 
previdenciário; 
VI – o compromisso da entidade de previ-
dência complementar de informar a todos 
os patrocinadores vinculados ao plano 
de benefícios sobre o inadimplemento 
de patrocinador em prazo superior a no-
venta dias no pagamento ou repasse de 
contribuições ou quaisquer obrigações, 
sem prejuízo das demais providências 
cabíveis.

Seção III
Dos Participantes

Art. 12 Podem se inscrever como partici-
pantes do Plano de Benefícios os servido-
res municipais de que trata o art. 3º desta 
Lei. 
Art. 13 Poderá permanecer inscrito no 
respectivo plano de benefícios o partici-
pante que:
I – esteja cedido a outro órgão ou entida-
de da administração pública direta ou indi-
reta da União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios, inclusive suas empresas pú-
blicas e sociedades de economia mista;
II – esteja afastado ou licenciado do car-
go efetivo temporariamente, com ou sem 
recebimento de remuneração, inclusive 
para o exercício de mandato eletivo em 
qualquer dos entes da federação;
III – optar pelo benefício proporcional dife-
rido ou autopatrocínio, na forma do regu-
lamento do plano de benefícios.
§ 1º O regulamento do plano de benefí-
cios disciplinará as regras para a manu-
tenção do seu custeio, observada a legis-
lação aplicável.
§ 2º Havendo cessão com ônus para o 
cessionário, subsiste a responsabilidade 

do patrocinador em recolher do cessioná-
rio e repassar a contribuição ao plano de 
benefícios, nos mesmos níveis e condi-
ções que seriam devidos pelo patrocina-
dor, na forma definida no regulamento do 
respectivo plano.
§ 3º Havendo cessão com ônus para o 
cedente, o patrocinador arcará com a sua 
contribuição ao plano de benefícios.
§ 4º O patrocinador arcará com a sua con-
tribuição, somente, quando o afastamento 
ou a licença do cargo efetivo se der sem 
prejuízo do recebimento da remuneração.
Art. 14 É facultado aos servidores e mem-
bros referidos no art. 3º desta Lei, com 
remuneração superior ao limite máximo 
estabelecido para os benefícios do Regi-
me Geral de Previdência Social, aderirem 
expressamente ao respectivo plano de 
benefícios de previdência complementar, 
no prazo de 90 (noventa) dias após a pu-
blicação desta Lei. 
§ 1º Caso não ocorra a adesão expressa 
do servidor de que trata o caput, o servi-
dor irá receber seus proventos dentro do 
limite máximo do Regime Geral da Previ-
dência Social
§ 2º A adesão do servidor de que trata o 
caput pode ser objeto de cancelamento, 
a qualquer tempo, mediante solicitação 
expressa, nos termos do regulamento do 
plano de benefícios.

Seção IV
Das Contribuições

Art. 15 As contribuições do patrocinador e 
do participante incidirão sobre a base de 
cálculo das contribuições ao Regime Pró-
prio de Previdência Social que exceder o 
limite máximo dos benefícios pagos pelo 
Regime Geral de Previdência Social, ob-
servado o disposto no inciso XI do art. 37 
da Constituição Federal.
§ 1º A alíquota da contribuição do partici-
pante será definida conforme o disposto 
no regulamento do plano de benefícios ou 
no contrato.
§ 2º Os participantes poderão realizar 
contribuições facultativas, de caráter vo-
luntário, sem contrapartida do patrocina-
dor, na forma do regulamento do plano de 
benefícios ou contrato.
Art. 16 O patrocinador somente se res-
ponsabilizará por realizar contribuições 
em contrapartida às contribuições nor-
mais dos participantes que atendam, con-

comitantemente, às seguintes condições:
I - sejam segurados do RPPS, na forma 
prevista no art. 1º ou art. 5º desta Lei; 
II -  recebam subsídios ou remuneração 
que exceda o limite máximo a que se refe-
re o art. 4º desta Lei, observado o dispos-
to no inciso XI do art. 37 da Constituição 
Federal. 
§ 1º A contribuição do patrocinador será 
paritária à do participante, sobre a parcela 
que exceder o limite máximo a que se re-
fere o Parágrafo único do art. 1º desta Lei. 
§ 2º Os participantes que não se enqua-
drem nas condições previstas no caput 
não terão direito à contrapartida do patro-
cinador.
§ 3º Sem prejuízo ao disposto no caput, 
o patrocinador deverá realizar o repasse 
das contribuições descontadas direta-
mente da remuneração ou subsídio dos 
participantes a ele vinculados, inclusive 
daqueles que, embora não enquadrados 
no inciso II deste artigo, estejam inscritos 
no plano de benefícios.
§ 4º Sem prejuízo às demais penalidades 
e responsabilidades previstas nesta Lei e 
na legislação aplicável, as contribuições 
recolhidas com atraso estarão sujeitas à 
atualização monetária e consectários de 
mora estabelecidos no Convênio ou Con-
trato, regulamento e plano de custeio do 
respectivo plano de benefícios, ficando o 
patrocinador desde já autorizado a adotar 
as providências necessárias para o regu-
lar adimplemento de suas obrigações jun-
to ao plano de benefícios.
§ 5º Observadas as condições previstas 
no regulamento do plano de benefícios, a 
contribuição do patrocinador não poderá 
exceder o percentual de 8,5% (oito e meio 
por cento).
Art. 17 A entidade de previdência comple-
mentar administradora do plano de be-
nefícios manterá controle individual das 
reservas constituídas em nome do partici-
pante e registro das contribuições deste e 
dos patrocinadores.

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS 

E TRANSITÓRIAS
 Art. 18 As nomeações de novos servido-
res ocupantes de cargos de provimento 
efetivo do Município de Saquarema que 
possuam o subsídio ou a remuneração do 
cargo acima dos valores do limite máximo 
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estabelecido para os benefícios de apo-
sentadorias e pensões do Regime Geral 
de Previdência Social ficam condiciona-
das ao início da vigência do Regime de 
Previdência Complementar previsto na 
forma do art. 3º desta Lei. 
Art. 19 Fica autorizado o Poder Executivo 
a expedir atos normativos e regulamenta-
res a esta Lei. 
Art. 20 O Poder Executivo poderá instituir 
um Comitê de Assessoramento de Previ-
dência Complementar – CAPC, a ser re-
gulamentado por Decreto.
Art. 21 Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação.
Saquarema, 01 de abril de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

LEI Nº 2.219 
DE 01 DE ABRIL DE 2022

Nomeia Praça Genésio Pereira Antunes. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada como Praça Ge-
nésio Pereira Antunes a área identificada 
como quadra 4, situada na Rua Sebastião 
Pereira Antunes, no Porto da Roça (Verde 
Vale), no 2º distrito de Saquarema-RJ.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação.
Saquarema, 01 de abril de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 294 
DE 01 DE ABRIL DE 2022

(Publicado no D.O.S. Edição nº 865 
em 01 de abril de 2022).

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
Considerando, o Decreto Municipal nº 
2.205 de 03 de novembro de 2021, que 
dispõe sobre a criação do Centro Munici-
pal de Educação Jurandir da Silva Melo;
Considerando, o Decreto Municipal nº 
2.238 de 06 de janeiro de 2022, que dis-
põe sobre a extinção da Escola Municipal 
Amália da Costa Mello, localizada no 3º 
distrito de Saquarema e a transferência 

dos alunos para o Centro Municipal de 
Educação Jurandir da Silva Melo;
Considerando, o Decreto Municipal nº 
2.273 de 17 de março de 2022, que dis-
põe sobre a classificação do Centro Muni-
cipal de Educação Jurandir da Silva Melo 
na Categoria-A,
RESOLVE
Alterar a lotação dos servidores abaixo 
relacionados, ocupantes dos respectivos 
cargos comissionados da Secretaria Mu-
nicipal de Educação, produzindo seus 
efeitos a partir desta data:

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Saquarema, 01 de abril de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 309 
DE 01 DE ABRIL DE 2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Nomear Raquel Souza Conceição, para 
exercer o cargo comissionado de Diretor 
de Odontologia do CEO, Símbolo CCE-9, 
vinculada à Secretaria Municipal de Saú-
de, produzindo seus efeitos a partir desta 
data.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Saquarema, 01 de abril de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita
 

PORTARIA Nº 310 
DE 01 DE ABRIL DE 2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 

as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Exonerar Renata de Souza Pinto, do car-
go comissionado de Coordenador de Pla-
nejamento, Símbolo CCE-11, vinculada 
à Secretaria Municipal de Planejamento, 
produzindo seus efeitos com data retroati-
va a partir de 31 de março de 2022.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Saquarema, 01 de abril de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 311 
DE 01 DE ABRIL DE 2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Destituir a servidora Simone Rosa Carva-
lho, Professor MG-1E, matrícula funcional 
nº 59102-1, da função de Diretor Adjunto, 
Categoria-C, da Escola Municipal Amália 
da Costa Melo, vinculada à Secretaria 
Municipal de Educação, produzindo seus 
efeitos a partir desta data..
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Saquarema, 01 de abril de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 312 
DE 01 DE ABRIL DE 2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Tornar sem efeito, a Portaria nº 256 de 10 
de março de 2022, publicada no Jornal Di-
ário Oficial de Saquarema, Edição nº 850, 
página 05, em 11 de março de 2022.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Saquarema, 01 de abril de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 313 
DE 01 DE ABRIL DE 2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
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de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Nomear Leticia da Silveira Silva Fonseca, 
para exercer o cargo comissionado de 
Assessor Educacional, Símbolo CCE-7, 
vinculada à Secretaria Municipal de Edu-
cação, produzindo seus efeitos a partir 
desta data.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Saquarema, 01 de abril de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 314 
DE 01 DE ABRIL DE 2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Nomear Breno de Azevedo Chaveiro, 
para exercer o cargo comissionado de 
Coordenador de Planejamento, Símbolo 
CCE-11, vinculado à Secretaria Municipal 
de Planejamento, produzindo seus efeitos 
a partir desta data..
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Saquarema, 01 de abril de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

COMISSÃO ESPECIAL 
DE SELEÇÃO DAS 

ORGANIZAÇÕES SOCIAIS
AVISO DE RESULTADO 

DE HABILITAÇÃO
   CHAMAMENTO PÚBLICO 

Nº 002/2022 
O Senhor Presidente da Comissão Espe-
cial de Seleção das Organizações Sociais 
informa aos interessados o resultado de 
habilitação do Chamamento Público nº 
002/2022, conforme processo administra-
tivo nº 17.927/2021, de acordo com a ata 

de julgamento do dia primeiro de abril de 
dois mil e vinte dois que habilita todas as 
participantes, como segue:
Habilitadas: Instituto Multi Gestão – IMG; 
Hospital Mahatma Gandhi; Instituto de 
Medicina e Projeto – IMP; Instituto Na-
cional de Pesquisa e Gestão em Saúde 
– INSAÚDE; Projeto Social Cresce Co-
munidade – Prima Qualitá e Instituto De 
Desenvolvimento, Ensino e Assistência à 
Saúde – IDEAS.
Saquarema, 01 de abril de 2022.
Samuel Aranda Neto.
Presidente da Comissão Especial de Se-
leção das Organizações Sociais.

PORTARIA Nº 01 
DE 01 DE ABRIL DE 2022

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE 
AVALIAÇÃO DE ESTÁGIO PROBA-
TÓRIO dos integrantes do Quadro Per-
manente de Servidores do Município de 
Saquarema, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais conferidas 
pelo art. 8 do Decreto Municipal nº 491 de 
13 de julho de 2005;
Considerando o cumprimento do perío-
do de 03 (três) anos de estágio probatório 
como estabelece o artigo 41 da Consti-
tuição Federal, com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19 de 04 de 
junho de 1998, combinado com o Estatuto 
do Servidor Municipal;
Considerando parecer de homologação 
expedido pela Comissão de Avaliação 
de Estágio Probatório dos integrantes do 
Quadro Permanente de Servidores do 
Município de Saquarema, constituída pela 
Portaria nº 024 de 04 de janeiro de 2021 
em razão da aprovação na avaliação es-
pecial de desempenho;
RESOLVE
Declarar que foram aprovados no Estágio 
Probatório, e consequentemente estabili-
za o vínculo público, os seguintes servido-
res admitidos e empossados através do 
Concurso Público nº 01/2015, lotados na 

Secretaria Municipal de Educação:

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se 
Saquarema, 01 de abril de 2022.
Willy de Barros Coutinho
Presidente da Comissão de Avaliação de 
Estágio Probatório 
Portaria nº 024 de 04/01/2021

PORTARIA Nº 02 
DE 01 DE ABRIL DE 2022

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE 
AVALIAÇÃO DE ESTÁGIO PROBA-
TÓRIO dos integrantes do Quadro Per-
manente de Servidores do Município de 
Saquarema, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais conferidas 
pelo art. 8 do Decreto Municipal nº 491 de 
13 de julho de 2005;
Considerando o cumprimento do perío-
do de 03 (três) anos de estágio probatório 
como estabelece o artigo 41 da Consti-
tuição Federal, com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19 de 04 de 
junho de 1998, combinado com o Estatuto 
do Servidor Municipal;
Considerando parecer de homologação 
expedido pela Comissão de Avaliação 
de Estágio Probatório dos integrantes do 
Quadro Permanente de Servidores do 
Município de Saquarema, constituída pela 
Portaria nº 024 de 04 de janeiro de 2021 
em razão da aprovação na avaliação es-
pecial de desempenho;
RESOLVE
Declarar que foram aprovados no Estágio 
Probatório, e consequentemente estabili-
za o vínculo público, os seguintes servido-
res admitidos e empossados através do 
Concurso Público nº 01/2015, lotados na 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
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Social:

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se 
Saquarema, 01 de abril de 2022.
Willy de Barros Coutinho
Presidente da Comissão de Avaliação de 
Estágio Probatório 
Portaria nº 024 de 04/01/2021

PORTARIA Nº 03 
DE 01 DE ABRIL DE 2022

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE 
AVALIAÇÃO DE ESTÁGIO PROBA-
TÓRIO dos integrantes do Quadro Per-
manente de Servidores do Município de 
Saquarema, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais conferidas 
pelo art. 8 do Decreto Municipal nº 491 de 
13 de julho de 2005;
Considerando o cumprimento do perío-
do de 03 (três) anos de estágio probatório 
como estabelece o artigo 41 da Consti-
tuição Federal, com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19 de 04 de 
junho de 1998, combinado com o Estatuto 
do Servidor Municipal;
Considerando parecer de homologação 
expedido pela Comissão de Avaliação 
de Estágio Probatório dos integrantes do 
Quadro Permanente de Servidores do 
Município de Saquarema, constituída pela 
Portaria nº 024 de 04 de janeiro de 2021 
em razão da aprovação na avaliação es-
pecial de desempenho;
RESOLVE
Declarar que foram aprovados no Estágio 
Probatório, e consequentemente estabili-
za o vínculo público, os seguintes servido-
res admitidos e empossados através do 
Concurso Público nº 01/2015, lotados na 
Secretaria Municipal da Mulher:

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se 
Saquarema, 01 de abril de 2022.
Willy de Barros Coutinho
Presidente da Comissão de Avaliação de 
Estágio Probatório 
Portaria nº 024 de 04/01/2021

PORTARIA SMART Nº 068 
DE 01 DE ABRIL DE 2022

O Secretário Municipal de Administra-
ção, Receita e Tributação, no uso de 
suas atribuições que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº 746/2017.
Considerando o que dispõe a redação 
do Art. 128 da Lei nº 97/1993.
RESOLVE:
Conceder Licença-prêmio a(o) servidor(a) 
municipal Sandra Nunes de Campos, 
matrícula nº 49123-1, lotado(a) na Se-
cretaria Municipal de Educação, por 180 
(cento e oitenta) dias durante o período 
de 04/04/2022 a 30/09/2022, conforme o 
Processo nº 4036/2022.
Saquarema, 01 de abril de 2022
Hailson Alves Ramalho
Secretário Municipal de Administração,
Receita e Tributação

PORTARIA SMART Nº 069 
DE 01 DE ABRIL DE 2022

O Secretário Municipal de Administra-
ção, Receita e Tributação, no uso de 
suas atribuições que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº 746/2017.
Considerando o que dispõe a redação 
do Art. 128 da Lei nº 97/1993.
RESOLVE:
Conceder Licença-prêmio a(o) servidor(a) 
municipal Denilza Ferreira de Souza, ma-
trícula nº 50113, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Educação, por 360 (trezen-
tos e sessenta) dias durante o período 
de 01/04/2022 a 26/03/2023, conforme o 
Processo nº 3045/2022.
Saquarema, 01 de abril de 2022
Hailson Alves Ramalho
Secretário Municipal de Administração,
Receita e Tributação

PORTARIA SMART Nº 070 
DE 01 DE ABRIL DE 2022

O Secretário Municipal de Administra-
ção, Receita e Tributação, no uso de 
suas atribuições que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº 746/2017.
Considerando o que dispõe a redação 
do Art. 128 da Lei nº 97/1993.
RESOLVE:
Conceder Licença-prêmio a(o) servidor(a) 
municipal Ione Azevedo Correa, matrí-
cula nº 69698, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Educação, por 90 (noven-
ta) dias durante o período de 01/04/2022 
a 29/06/2022, conforme o Processo nº 

20235/2021.
Saquarema, 01 de abril de 2022
Hailson Alves Ramalho
Secretário Municipal de Administração,
Receita e Tributação

PORTARIA SMART Nº 071 
DE 01 DE ABRIL DE 2022

O Secretário Municipal de Administra-
ção, Receita e Tributação, no uso de 
suas atribuições que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº 746/2017.
Considerando o que dispõe a redação 
do Art. 128 da Lei nº 97/1993.
RESOLVE:
Conceder Licença-prêmio a(o) servidor(a) 
municipal Marcia Maria Oliveira Coutinho, 
matrícula nº 20745, lotado(a) na Secreta-
ria Municipal de Educação, por 360 (tre-
zentos e sessenta) dias durante o período 
de 01/04/2022 a 26/03/2023, conforme o 
Processo nº 3875/2022.
Saquarema, 01 de abril de 2022
Hailson Alves Ramalho
Secretário Municipal de Administração,
Receita e Tributação

PORTARIA SMART Nº 072 
DE 01 DE ABRIL DE 2022

O Secretário Municipal de Administra-
ção, Receita e Tributação, no uso de 
suas atribuições que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº 746/2017.
Considerando o que dispõe a redação 
do Art. 128 da Lei nº 97/1993.
RESOLVE:
Conceder Licença-prêmio a(o) servidor(a) 
municipal Luize Martins Senatore, ma-
trícula nº 69191, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Saúde, por 90 (noventa) 
dias durante o período de 01/05/2022 
a 29/07/2022, conforme o Processo nº 
5221/2022.
Saquarema, 01 de abril de 2022
Hailson Alves Ramalho
Secretário Municipal de Administração,
Receita e Tributação

PORTARIA SMART Nº 073 
DE 01 DE ABRIL DE 2022

O Secretário Municipal de Administra-
ção, Receita e Tributação, no uso de 
suas atribuições que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº 746/2017.
Considerando o que dispõe a redação 
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do Art. 128 da Lei nº 97/1993.
RESOLVE:
Conceder Licença-prêmio a(o) servidor(a) 
municipal Karine Boccaletti Abatti, ma-
trícula nº 70742, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Saúde, por 90 (noventa) 
dias durante o período de 01/05/2022 
a 29/07/2022, conforme o Processo nº 
5220/2022.
Saquarema, 01 de abril de 2022
Hailson Alves Ramalho
Secretário Municipal de Administração,
Receita e Tributação

PORTARIA SMART Nº 074 
DE 01 DE ABRIL DE 2022

O Secretário Municipal de Administra-
ção, Receita e Tributação, no uso de 
suas atribuições que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº 746/2017.
Considerando o que dispõe a redação 
do Art. 128 da Lei nº 97/1993.
RESOLVE:
Conceder Licença-prêmio a(o) servidor(a) 
municipal David de Castro de Oliveira, 
matrícula nº 7348, lotado(a) na Secreta-
ria Municipal de Saúde, por 90 (noventa) 
dias durante o período de 01/06/2022 
a 29/08/2022, conforme o Processo nº 
5219/2022.
Saquarema, 01 de abril de 2022
Hailson Alves Ramalho
Secretário Municipal de Administração,
Receita e Tributação

PORTARIA SMART Nº 075 
DE 01 DE ABRIL DE 2022

O Secretário Municipal de Administra-
ção, Receita e Tributação, no uso de 
suas atribuições que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº 746/2017.
Considerando o que dispõe a redação 
do Art. 114 da Lei nº 97/1993, alterado 
pela Lei nº 836/2006.
RESOLVE:
Conceder Licença à Gestante a servidora 
municipal Suelen Simas Ferreira, matrícu-
la nº 7868, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, por 180 (cento e oitenta) 
dias com data retroativa a 26/03/2022, 
que se estenderá até 21/09/2022, confor-
me o Processo nº 5742/2022.
Saquarema, 01 de abril de 2022.
Hailson Alves Ramalho

Secretário Municipal de Administração,
Receita e Tributação

PORTARIA SMART Nº 076 
DE 01 DE ABRIL DE 2022

O Secretário Municipal de Administra-
ção, Receita e Tributação, no uso de 
suas atribuições que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº 746/2017.
Considerando o que dispõe a redação 
do Art. 114 da Lei nº 97/1993, alterado 
pela Lei nº 836/2006.
RESOLVE:
Conceder Licença à Gestante a servido-
ra municipal Juliana da Cunha Palermo 
Ferreira, matrícula nº 929011, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, por 
180 (cento e oitenta) dias com data re-
troativa a 16/03/2022, que se estenderá 
até 11/09/2022, conforme o Processo nº 
5684/2022.
Saquarema, 01 de abril de 2022.
Hailson Alves Ramalho
Secretário Municipal de Administração,
Receita e Tributação
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RESOLUÇÃO CMI Nº 01/22 
DE 01 DE MARÇO DE 2022

Convoca a Sociedade Civil Organizada, 
de âmbito municipal, para eleição de seus 
representantes junto ao Conselho Munici-
pal do Idoso Gestão: 2022/2024 e Nomeia 
a Comissão Eleitoral.
O Conselho Municipal do Idoso, em sua 
Reunião Ordinária realizada no dia  27 de 
janeiro de 2022 conforme consta na Ata 
de nº 01/22 e em conformidade com o § 
1º do Art. 2º da Lei Municipal nº 820, de 16 
de maio de 2006,
RESOLVE:    
Art. 1º Convocar a Sociedade Civil Orga-
nizada para eleição de seus representan-
tes junto ao Conselho Municipal do Idoso- 
CMI – biênio 2022/2024.
Art. 2º Eleger a Comissão Eleitoral, com-
posta pelos conselheiros: Daniela dos 
Santos Souza Ribeiro, Maísa Lima, Ivoni-
za de Oliveira e Gisele Alves dos Santos. 
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na 
data de sua publicação. 
Terezinha Ruade
Presidente do CMI

EDITAL Nº 01 
DE 31 DE MARÇO DE 2022

CONVOCAÇÃO PARA A 
ASSEMBLEIA DE ELEIÇÃO DOS 

REPRESENTANTES DA 
SOCIEDADE CIVIL NO CONSELHO 

MUNICIPAL DO IDOSO-CMI 
GESTÃO 2022/2024

O Conselho Municipal do Idoso - CMI 
no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o § 1º do Art. 2º, da 
Lei Municipal nº 820, de 16 de maio de 
2006, convoca a Sociedade Civil Organi-
zada, de âmbito Municipal, para a eleição 
de seus representantes junto ao Conse-
lho Municipal do Idoso de Saquarema – 
CMI, Gestão 2022/2024.
Art.1º A Sociedade Civil Organizada se 
fará representar no Conselho Municipal 
do Idoso por meio de 03 (três) entidades 
(representantes da Sociedade Civil) liga-
da ao Idoso.

§1º Poderão candidatar-se ao pleito elei-
toral as entidades da Sociedade Civil Or-
ganizada, sem fins lucrativos, com atua-
ção no campo da Promoção e Defesa dos 
Direitos da pessoa idosa.
§2º Para participar do processo eleitoral, 
as entidades deverão entregar no setor 
de Conselhos Municipais  no Centro Ad-
ministrativo Ezio Ferreira Costa, localiza-
do na Avenida Saquarema, 4.299 – Porto 
da Roça ou enviar em PDF através do 
e-mail: cmi-saquarema@hotmail.com, có-
pia dos documentos solicitados até o dia 
11 (onze) de abril de 2022, a saber:
• Requerimento de Inscrição assinado 
pelo representante legal da entidade (mo-
delo próprio);
• Estatuto e alterações (Registrado em 
Cartório);
• Ata de Eleição da atual diretoria (Regis-
trada em Cartório);
• CNPJ no Município (Atualizado);
§3º O Requerimento de Inscrição deverá 
ser retirados pelos interessados no ende-
reço citado acima ou solicitado através do 
e-mail: cmi-saquarema@hotmail.com
Art. 2º Sobre o Processo Eleitoral: 
§1º O processo de votação será por meio 
de voto aberto;
§2º Cada eleitor (indicado pela entidade) 
terá direito a apenas a um voto.
§3º Serão eleitas as entidades mais vota-
das para ocupar o cargo de Titular, fican-
do com a Suplência as subsequentes às 
mais votadas.
§4º Caso haja empate na votação entre 
as entidades será considerada vencedora 
a que estiver em funcionamento há mais 
tempo no município.
Art. 3º As entidades titulares eleitas deve-
rão, através de oficio, enviar ao CMI os 
nomes dos seus respectivos represen-
tantes: Titular e Suplente, até o dia 04 de 
maio de 2022, através do e-mail citado ou 
entregar no setor de Conselhos Munici-
pais (sala 06) localizado no Centro Admi-
nistrativo Ezio Ferreira Costa, localizado 
na Avenida Saquarema, 4.299 – Porto da 
Roça, das 09h às 16 horas.
Art. 4º O mandato dos eleitos terá dura-
ção de 02 (dois) anos a contar da data da 
posse.
Art. 5º O Processo Eleitoral será organiza-
do conforme calendário abaixo:

Art. 6º Os casos omissos no presente Edi-
tal de Convocação serão resolvidos pela 
Comissão Eleitoral.
Saquarema, 31 de março de 2022.
Giselle Alves dos Santos
Presidente da Comissão Eleitoral

 CONSELHO MUNICIPAL 
 DO IDOSO
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